
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PÉROM. E§TADO NO PARANA NOTÂ EE
EMPENHO

'1',ü VIA'
Av. PÉrola Byington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.

Fone/Fax (44)3636 - 8300 --- CNPJ 81 478.133,OU01-70

Empênho

147 6.2024 um
õru6o 06=Ea. r,l. pr covtunrcaÇÀo socral, E cutruRa
Unidada 02 Departamento de Cultura
Dotaçáo 13. 3 92 .A00S .2 . 070 . 3390 . 39.00 . 00 0UTR0§ §ERVIÇOS DE TERCET
Êesdshrameríto 3390391700 MANUTENÇÃO f CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E
FontedeRecursos 00000 Recursos Ordinárlos (LÍvres)

Çonlc 04 105

ÇTEdOT 01641 MTLLENIUM CÀRTRÍDGE IMPORTS LTDA - ME
Endereço R DESEMBARGADOR LAURO LOPUS 369? CENTRO
cNPJrepr" A5.228.533/0001*49 lrone (4111624-5528 Cidade UMUARAMA
Llciteçâo

Dispensa por Lim
Número Solicitação Vencimento

28.lL.2429.70.2
' Vâl6r Orçado

350.000,00
Saldo Anterior

41.2L2,98
Valor do Empenho

300,00
§aldo Atual

40. 9L2,98
ftem

01"

03

Quant
1

1

EspeeiÍicaçSo
REST. DÀ CÂIXA DE MANUTENÇÃO EPSON
16250
TROÇÃ DA CAIXA D§ À{ÀhIUTENÇÃO
REFERENTE SERVTÇO Dg MANUTENÇÃO DE
IMPRESSQRÀS DÀ §EÇRETAP,ÍA DE
cOMUNrcÀÇÃo §ocrÀL E CULTURA,
cQNroR&1E SQLICrr.âÇÂO .

Valor UnEária

150, CI000
150,0000

#-§ffiul

Valsr Tct*l

150,00
150,00

mAmfii
ürneo eredsr

1 645-9 00028698-2 VALOR LIQUIDO 300,00

I Serviços Foram Prestados
Declaramos que os fl [4ateriais Foram Entregues

fJ Obra Execúada

*cnam.*effifffffiffi

GÉF8'&EEJffi

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acims

Data Encarregado do

SlveÍ,0
âftí?

da De*pesa Juliana i de Oliyeira
Cantadora 0649üí0-6Data I I

c§rgÉ u"v

R§CI§ü /
trezentos rea!s*********** ** *****"À ****
* * * 

1e pela qual dou(amos) plena e lrrevegável quitaçâo.
Declarsíamos't Earü 0s devidos Íins. uue recebiÍemos) a import$ncie de (
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * x * *'r( * *'* * * * * r( * * * *

0st8 _/_l---
Credor

I Represertada pelo Cheque no

loutu t t



B,, eÉnoua.
GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA: SECRETARTA DE COMUNTCAçÃO SOCTAL E CULTURA

otvtsÃo: coMUNrcAÇÃo

JUsnFtcATtvA pAna corurnnraçÃo DTRETA

Contratacão conforme Lei 14.133/21, Art.95. e Art, 3.
inciso l. do Decreto Municipal nq 037/2024

A contratação direta do serviço de manutenção de impressoras justifica-se pelo baixo valor envolvido e pela

ausência de fornecedor licitado, conforme permitido pelo art.95 da Lei ne 74.733/2027. Além disso, essa

medida atende aos princípios de eficiência e economicidade previstos no art. 3e, garantindo o funcionamento

adequado das atividades administrativas sem a necessidade de um processo licitatório que seria oneroso e

demorado para o caso espe

§lverio
úrrcPrtt.IIr.irtiíaí


